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Direção

 
EDITAL Nº 11/2025/PAF/REI/IFTO, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

 
TERCEIRA CHAMADA

ACESSO IFTO 2026/1, PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
REMANESCENTES DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA

AGRONÔMICA DO CAMPUS PEDRO AFONSO DO IFTO

 

O DIRETOR EM SUBSTITUIÇÃO  DO CAMPUS  PEDRO AFONSO  DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado  pela Portaria REI/IFTO nº
2043/2025, de 30 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União, no dia 31 de
dezembro  de 2025, no  uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público a 3ª
Chamada do Processo seletivo para preenchimento de vagas remanescentes para o curso de
graduação, bacharelado em Engenharia Agronômica  do  Campus  Pedro Afonso do IFTO,
para o primeiro semestre de 2026.

1. RESULTADO FINAL

Nome CPF NotaClassificaçãoSituação

OTÁVIO DA SILVA DOURADO 094.113.xxx-
xx 183 1º Convocado(a)

STEPHANNY BATISTA SOUSA
OLIVEIRA

100.655.xxx-
xx 125 2º Convocado(a)

1.1. O(a) candidato(a) Convocado(a) dentro do número de vagas disponíveis nesta
chamada, está convocado para realizar sua matrícula, que pode ser feita presencialmente
no Campus Pedro Afonso do IFTO ou por meio do formulário disponível no
link: https://forms.gle/X2WV4aB222LvJpv77, no período de 29/01/2026 a 02/02/2026.

1.2. O(a) candidato(a) é responsável pelo acompanhamento do Processo de
Seleção, devendo buscar as informações e publicações correspondentes no endereço
eletrônico www.ifto.edu.br/pedroafonso.

 
CLAUDIO HENRIQUE FERNANDES

Diretor em substituição do Campus Pedro Afonso do IFTO

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Henrique Fernandes, Diretor
Substituto, em 29/01/2026, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://forms.gle/X2WV4aB222LvJpv77
https://sei.ifto.edu.br/sei/www.ifto.edu.br/pedroafonso
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3054908 e o código CRC 227BD8F3.
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Referência: Processo nº 23235.026157/2025-73 SEI nº 3054908
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